
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2020

(Do Sr. Cleber Verde)

Requer urgência para a apreciação do Projeto
de Lei nº 3959, de 2020 que  “altera o artigo
121 e 157 do Código Penal, para modificar os
crimes de homicídio quando cometido contra o
idoso  ou  pessoa deficiente,  portador  de
doenças  degenerativas  que  acarretem
condição limitante ou de vulnerabilidade física
ou mental e do roubo quando cometido contra
o idoso”.

                          Senhor Presidente,

                          Requeiro, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, URGÊNCIA para a apreciação do Projeto de Lei nº 3959, de 2020, que “altera o
artigo 121 e 157 do Código Penal, para modificar os crimes de homicídio quando cometido
contra  o  idoso  ou  pessoa deficiente,  portador  de  doenças  degenerativas  que  acarretem
condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental e do roubo quando cometido contra
o idoso”.

Sala das Sessões,         de julho  de 2020.

Deputado Federal CLEBER VERDE

(REPUBLICANOS/MA)
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Cleber Verde )

 

 

R e q u e r  u r g ê n c i a  p a r a  a

apreciação do Projeto de Lei nº 3959, de

2020 que “altera o artigo 121 e 157 do

Código Penal, para modificar os crimes de

homicídio quando cometido contra o idoso

ou pessoa deficiente, portador de doenças

degenerativas que acarretem condição

limitante ou de vulnerabilidade física ou

mental e do roubo quando cometido contra

o idoso”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD202379842600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Cleber Verde (REPUBLIC/MA)

 2  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 3  Dep. Bia Cavassa (PSDB/MS)

 4  Dep. Pedro Lucas Fernandes (PTB/MA) *-(P_5425)

 5  Dep. João Campos (REPUBLIC/GO)

 6  Dep. Sóstenes Cavalcante (DEM/RJ)

 7  Dep. Diego Andrade (PSD/MG) *-(p_7811)

 8  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 9  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 10  Dep. Aguinaldo Ribeiro (PP/PB) *-(P_5735)

 11  Dep. Enéias Reis (PSL/MG)

 12  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 13  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER do PODE     

 14  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7693)

 15  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, SOLIDARIEDADE, PROS,

PTB, AVANTE

 16  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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